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0 Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - PA, pessoa jurídica de direito públim, devidamente inscrito

no CNPJ-MF 28.559.363/0001-80, com sede na Rua llamarati, S/N, Baino Novo Horizonle - Canaã dos Carajás - PA

CEP: 68ã56 - 103, representado neste ato pelo Sr. Leonardo de Oliveira Cruz, Secretário Municipal de Educação

nomeado pela portaria no 03í2023-GP, resolve formalizar a seguinte Solicitação para fins licitatórios, com o objelo

mais abaixo descriminado, amparado legalmente pela Lei Federal Lei Federal 14.13312021, Lei de Licitaçoes e

Contratos Administrativos e suas alteraçôes posteriores.

*- OBJETO: Locação de imóvel localizado na ltamarati, Qd: 06, Lt: 1í e í2, Bairro Novo Horizonte, destinado ao

funcionamento da Sede da Secretaria Municipal de Educação do Município de Canaã dos Carajás, estado do
Pará.

N" DESCRTçÃO DOS TTENS

Locação de imóvel localizado na ltamarati, Qd: 06,

Lt: 1í e 12, Baino Novo Horizonte, destinado ao

Íuncionamento da Sede da Secretaria Municipal de

Educação do Município de Canaã dos Carajás,

estado do Pará.

TOTAL GERAL =

1. DAFUNDAMENTAÇAOLEGAL:

1.1. Conforme o uÍ.74, inc. V, da Lei Federal n" 14.13312021, é inexigível a licitação quando inviável a competição,

em especial, dentre outros casos, na 'aquisiçáo ou locação de imóvel cujas caracteristicas de instalaçoes e de

localização tomem necessária sua escolha."

'1.2. Ademais, o citado artigo em seu § 5', estabelece as exigências necessárias a legalidade da conlrataçã0, vejamos:

§ 5' Nas contrata@s com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser observados os

seguintes requisitos:
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UND. QUANT

VALOR

UNITARIO

Meses 12 R$ 39.748,89

VALOR ÍOTAL

R$ 476.986,68

R$ 476.986,68
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| - Avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptaçoes, quando

imprescindíveis as necessidades de utilizaçã0, e do prazo de amortização dos investimentos;

ll - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

lll - Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locaoo pela

Administração e que evidenciem vantagem para ela.

1,3. Requisitos estes que se encontram alendidos, na presente contratação.

2. DA JUSTIFICATIVA DO OBJETO:

A solicitação pretendida, se.iustifica em razão da necessidade que a Secretaria Municipal de Educação náo dispoe

de prédios disponível para fazer funcionar todos os seus entes, surgindo assim, a necessidade de locação de espaÇo

para suprir as demandas da Secretaria Municipal de Educação.

0 imovel é considerado como sendo de fácil acesso aos usuários dos serviços oferecidos pela secretaria, e se

adequa perfeitamente as necessidades para o fim a que se pretende, tanto pela localizaçáo geográÍica (que condicionou

a sua escolha) quanto pela utilização que atende as finalidades precípuas da contratação pretendida.

QUANTIDADE

01

01

01

Considerando, que na Administração Pública em regra todas as contrata@s devem ser precedidas de processos

licitatóíos, no entanto, a Lei no 14.133i21, em seu arligo 74, V, trata da inexigibilidade de licitação para a aquisição ou

iocação de imovel cujas características de instalaçoes e de localização tornem necessária à sua escolha.
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A solicitaçao pretendida, seiustifica em razão da especificidade do imovel para o fim a que se pre'te(UtàflgÉla

localização'geográÍica (que também condicionou a sua escolha) quanto pela utilização que atende as finalidades

piecipuas da contratação pretendida.

Sobre a situação Íísica do imóvel em questão, foi apresentado laudo de vistoria (em anexo) pela Secretaria de

Municipal de Educação (Equipe de Engenharia).

Sobre o assunto Marçal Justen Filho, que ressalta:

"As caracteristicas do imóvel (tais como localizaçfu, dimensã0, edificaçao, destinação etc.) são relevantes,

de modo que a AdministraÉo não tem outra escolha;

Quando a Administração necessita de imóvel para desünação peculiarou com localização determinada, não

. se toma possivel à competição entre os particulares.'

A locação do imóvel se justifica pela singularidade do imóvel, pois o mesmo possui características e localização

que lomám,necessária sua escolha

Tal contratação tem como base lqal arl.74, inciso V, da Lei Federal no 14.13312021, in verbis:

. AÍt. 74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: [...]

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalaçoes e de localização tomem necessária

sua escolha.

r - Quanlo a singularidade do objeto, fica demonstrado a vantagem da locaçfu específica e o valor estabelecido no

laudo lécnico, expedindo pr servidor competente.

3. DO PREçO AVALTADO DO TMOVEL E DO pRAZO:

\., 3.1. O Setor de Engenharia, Arquitetura e Manutenção - SEAM da Secretaria Municipal de Educação de Canaã dos

Carajás a quem compete, a avaliação dos imóveis que são destinados a alender as necessidades desta secretaria,

tomado:pur base os preços que são praticados no Municipio;

3:2.0prEopropostoparaalocaçãoédeR$39.748,89(trintaenovemil,setecentosequarentaeoitoreaiseoitenta

e nove centavos) mensais, peíazendo o valor global de R$ 476.986,68 (quatrocentos e setenta e seis mil, novecentos

e oitenta e seis reais e sessenta e oito centavos), compatível, portanto, com o preço de mercado demonstrado no laudo

técnico;

3.3. O prazo para a locaçâo é de 12 (Doze) meses, período suficiente para que a Administração análise e decida sobre

a continuidade ou não da locaçã0.
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4. CONTRATADO:

G. J. DE SOUZA LOCAçÔES inscrito no CNPJ no 30.321.787/0001-54, imóvel localizado na Rua ltamarati, Qd: 06,

Lt11 e 12, Baino Novo Horizonte, CEP 68.356 - 103, Canaã dos Carajás, estado do Pará.

5, SINGULARIDADEDOOBJETO:

O imóvel a ser locado atende satisfatoriamente as necessidades para funcionamento da sede da Secretalia

Municipal de Educaçã0. Além disso, busca com a contratação, prover a Secretaria instalaçÕes físicas e innaestrutura

adequada ao desenvolvimento de suas atividades, proporcionando aos servidores e colaboradores um ambiente de

trabalho adequado. o imovel é considerado de fácil acesso aos usuários e se adequa perfeitamente âs neccssida.

para o fim a que se pretende.

Ressalta-se que o imovel supracitado, e o únim disponível para locação que atende as necessidades de

funcionamento do deposito dos alimentos da merenda escolar.

6. DOVALOR:

6,1, 0 preço total apresentado para a locação do imóvel em sua proposta, solicita o valor total de R$ 476.986,68

(Quatrocentos e setenta e seis mil, novecêntos e oitenta e seis reais e sessenta e oito centavos).

6.2, Ressaltando que o preço ajustado entre as partes é bruto, sem nenhum ônus adicional, cabendo ao contratado

assumir todos os encargos de natureza fiscal, trabalhista, comercial, secundário e previdenciário;

6.3, Nestes termos a proposta pleiteada enquadra-se no âmbito deste município, nâo comprometendo o orçamento {
2025, conÍorme estabelece na Lei Federal 14.13312021.

7. RAZÃO DA ESCOLHA:

7.1. Considerando, que na Administração Pública em regra todas as contrataçoes devem ser precedidas de processos

licitatórios, no entanto, a Lei n' '14.133/2'1, em seu artigo 74, V, trata da inexigibilidade de licitação para a aquisição ou

locação de imóvel cujas caracteristicas de instalaçoes e de localização tomem necessária à sua escolha.

7.2. A escolha recaiu-se sobre o imóvel localizado na Rua ltamarati, Qd: 06, Lt ll el2,BainoNovoHorizonte,CEP:

68.356 - '103, Canaâ dos Carajás - PA. Considerando o Laudo Técnico de Avaliação do lmóvel, atestando a adequaçào
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)do imóvel escolhido à satisfação da necessidade do ente municipal, bem como, à compatibilidade do p

parâmelros de mercado. Assim os requisitos à dispensa de licitação restam satisfeitos no presente caso

locação de imóvel pela municipalidade;

@-
RüDdC.

7.3. A secretaria optou pela contratação do lmóvel pertencente a empresa G. J. DE SOUZA LOCAÇÔES, cujo CNPJ:

30.321.787/000í -54, dada as caracteristicas do imóvel e localização que condicionou a sua escolha.

8.í. Para a prestaÉo de serviços inerentes ao objeto será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em

suas cláusulas todas as condiçÕes, obrigaçoes e responsabilidades entre as partes, em conformidade com a legislação

vigente.

8.2. A vigência contratual será de 12 (doze) meses, a mntar da data de assinatura.

9. DO ACoMPANHAMENTO E F|SCAL|ZAÇÃO DoS SERV|çoS EXECUTADOS:

9.1. A execução dos serviços será acompanhada e Íiscalizada pelo Sr. SAMUEL PEDREIRA DE JESUS, geslor de

Coordenaçâo da Coordenadoria de Apoio ao Estudante (COOAES) da Secretaía Municipal de Educação.

9.2. Aíscalização de que trata esta cláusula nãoexclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante dê imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de

material inadequado ou de qualidade inferior.

9.3. 0 acompanhamento e a Íiscalização da execução do conhato consistem na verificação da conformidade da

preslação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a asseguraro perfeito cumprimento do ajuste,

devendo ser exercidos pr um ou mais representantes da Contralante, especialmente designados.

9.4. A veriÍicaçfu da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste

Termo de Referência e na proposta de preços apresentadas, ao qual integrarão o contrato para Íins de dirimir casos

0mrssos no mesmo,
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9.5. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as oconências relacionadas

à execução do contrato, com a descrição do que Íor necessário para a regularização das faltas ou dos üefertos

observados.

9.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à pronogaÉo contratual.

9.7. A Íiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas:

/ intervir na programação dos serviços para melhor adequá-la às necessidades da contratante, ,\
r' Solicitar a substituição de empregado da Contratada que dificultar a ação fiscalizadora ou 0..,
permanência nas dependências do órgão julgar inconveniente, a seu critério, sem que tal Íato acanete

quaisquer tipos de ônus para o órgão contratante;

/ Reprovar serviços executados em desacordo com as especiÍicaçoes;

/ Paralisar todo o serviço que essa sendo executado sem condipes de segurança ou em desacoi'do com

as especificaçoes;

9.8. Caso a mntratada, quando acionada pela fiscalização, não cumprir suas determina@s serão apiicadas as

sançÕes previstas no Contrato e na legislação vigente.

10. META FISICA:

10.í. Viabilizar "Locação de imóvel localizado na ltamarati, Qd: 06, Lt 11 e í2, Bairro Novo Horizonte, destinado

ao funcionamento da Sede da Secretaria Municipal de Educação do Município de Canaã dos Carajás, estado 9q
Pará;'

'r'r. PRAZo DE EXECUçÃO DOS SERV|ÇOS:

1í.1. 0prazodelocaçãodoimóvel seráde 12 (doze) meses, a contar a partir da assinatura do contrato;

.I2. RESPONSABILIDADES DO LOCADOR:
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12.2. No ato da entrega do imóvel para a contratada, o locador deverá apresentar documentos que comprovem a

inexistência de qualquer débito anterior a locação alual;

12,3. Manter a compatibilidade com as obrigaÉes assumidas durante todo a execução dos serviços e vigência

contralual;

'12,4. Disponibilizar-se a prestar quaisquer esclarecimentos solicitados pela Administração ao longo da vigência do

contrato;

12.5. Responsabilizar-se pela fiel execuÉo dos serviços no prazo estabelecido;

12.6. Prestar lodos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administraçãr, durante a execuÇão e vigência

contratÚãl:

12.7. Réalizar os serviços de acordo com o Termo de referência.

13. RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO:

13.í. Efeluar o pagamento das contas das contas de água e luz do imóvel durante o período de locagã0, exceto o

pagamento do IPTU;

13.2. Efeluar o pagamento na Íorma e no prazo estabelecido no Conkalo e/ou Émpenho.

v 13.3. Realizar nele, por sua conta, a obra de reparação dos estragos a que der causa, desde que não provenientes

de seu u§o normal.

13.4. Restituir o imóvel, quando finda a locação, no estado em que o recebeu, conforme Laudo de Vistoria, salvo as

deterioragões de seu uso normal, e que o Locatário poderá exercer o direito de retenção do imóvel locado até que seja

devidamente indenizado pela execução.

14. PENALTDADES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS:
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14.'1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,370 (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do contrato

por dia por descumprimento de obrigaÉes Íixadas neste termo de referência. A multa tem de ser recolhida pela licitante

vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação;

14.2. Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste Termo de ReÍerência, a Administração poderá garantida a

prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanf,oes:

/ Advertência;

í Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total do objeto

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, mntado da comunicação oficial;

t Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, í ^
prazo de até 05 (cinco) anos.

14.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os moüvos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

,/ Deixar de assinar o contrato;

/ Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência;

/ Não mantiver a proposta, injustificadamente;

/ Comportar-se de modo inidôneo;

/ Fizer declaraçàr falsa;

/ Cometer Íraude fiscal;

/ Falhar ou fraudar na execução do mnkato. \
í4.4. As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e contrataÍ mm a Administração Pública poderão ser

aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15. DOVALOR:

15.'1. O valor máximo proposto a ser pago pela Fundo Municipal de Educação para execução lotal dos serviços é de

R$ 476.986,68 (Quatrocentos e setenta e seis mil, novecentos e oitenta e seis reais e sessenta e oito centavos).
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15.2. Nestes termos, cada mês gerará o custo de R$ 39.748,89 (Trinta e nove mil, setecentos e quarenta e oito reais

e oitenta e nove centavos).

15.3. Ressaltando que o preço ajustado entre as partes é bruto, sem nenhum ônus adicional, cabendo ao locador

assumir todos os encargos de natureza fiscal, trabalhista, comercial.

í6. COND|çOES DE PAGAMENTO:

í6.1. O pagamento será realizado atravês de ordem bancária, para crédilo em banm, agência e conta conente

indicados pelo contratado.

't7. oRtGEM DO RECURSO E DOTAÇÃO ORçAME},|TAR|A:

17.1. As despesas serão pagas com recursos prôprios, conforme abaixo descriminado e planilhas em anexo

Orgão: 15 - Fundo Municipal de Educação;

Unidade Orçamentáda: '1526 - Secretaria Municipal de Educação;

Projeto/Atividade;1212213152.154 - Manter a Secretaria Municipal de EducaÉo;

Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros seÍviços de ter. Pessoa Juridica;

Subelemento: 3.3.90.39.í0 - Locação de imóveis;

Fonte de Recurso: 17080000 - Trans. mmp. Íin. Recursos minerais;

Valor Total: R$ 476.986,68 (Qualrocentos e setenta e seis mil, novecentos e oitenta e seis reais e sessenta e oito

\z ceritavos).

Leonardo d Olivei tuz
Portaria. 0

,ãrli À.t il

P

Secretário Municipal de Educaçâo
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.. í6.2. Nenhum pagamento será efetudo a Empresa Conhatada se a mesma não esliver em dia com suas

regularidades fiscal e trabalhista.
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